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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
Rua Eurico Cerqueira César, Praça Cd. João Rosa, 26 - Centro

'{K CEP; 18.170-000 - PIEDADE- SP
Fone/Fax: (15) 3244-1377/2933- contato@piedade.SD.leg.br

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 5/2023

PROCESSO CM N" 8011/2023

Autoria do Executivo

"Dispõe sobre a criação de cargo permanente, de provimento efetivo, no quadro dos
servidores públicos municipais, conforme especifica." (Agente de proteção e defesa civil)

Senhor Presidente:

ReQuerimeuto da C.J.R.

A Comissão de Justiça e Redação solicita a VExa. que se oficie o Chefe do Executivo
para que nos encaminhe uma nova minuta do projeto lei em epígrafe alterando dispositivo
inconstitucional, conforme disposto no parecer da procuradoria jurídica da Casa.

(https://sapl.piedade.SD.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2Q23/2539/Darecer.pdfi .

Sem mais, certos das providências,

Aguardamos,

Sala das Comissões, 22 de março de 2023.

-^aio Cezar da Silva Martori

Presidente e relator da C.J.R.

Ao Exmo. Sr.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Piedade SP.
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C.J.R.
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Ofício E - n" 9OI2023-CM

Aò Exmo. Sr.

Geraldo Pinto de Camargo Fiiho
Prefeito doMunictpio de Piedade -SP

Senhor Predito:

Piedade, 23 de março de 2023.
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Assunto: Projeto de lei 5/2023 - "Dispõe sobre a criação de cargo permanente de provimento
efetivo, no quadro dos servidores públicos municipais, conforme especifica."

Cumpre-nos encaminhar a V.Exa, para os devidos, fins,- cópia do requerimento da
Comissão de justiça e Redação, para se manifestar sobre o assunto em epígrafe. .

Sem mais para o momento, valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

WandrAugusto Rodrigues
Presidente


